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(Proponente: Veteador Policial Maddl/PSC)

Protocolo

Excelenússimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

REQUEIRO, nos teÍmos que regem o afi.1.49, §1" do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja encamrnhado expediente ao senhor Reinaldo Bueno, Ditetot Financeiro da

Companhia Habitacional De Cascavel - COHÂVEL, soücitando as seguintes

informações aceÍca de possível uso irregulat de rmóvel no Conjunto Residencial Parque
dos Ipês no município de Cascavel.

1. Â Cohavel tem conhecimento de possível uso de imóvel no Conjunto Residencial
Parque dos Ipês por morador não autorizado, eÍn especial acerc do imóvel locahzado na rua Saul

Mario Caus,363? Se sim, quais providências estão sendo tomadas pela companhiaparu sanâÍ essa

ttegularidade?

2. E vrável que a COHÂVEL reahze uma vistoria tn loco no referido imóvel para saber

^cerc 
da regularidade ou não em relação ao imóvel suptacitado? Se sim, nos informe quando

setá reahzada a r,rsita e encaminhe telatos a esta Casa àcerca das medidas tomadas.

É o qrr. Requet. Sala de Sessões.

Cascavel, de 26 agosto de 2020.

f' tt'*r'.r-!--
Pblicial Madril
Vereadot /PSC

Justificação

O presente requerimento visa o esclarecimento quânto as habitações existentes no
município de Cascavel, e se dentre essas habitações há unidades destinadas aos moradores de

forma coÍreta. Âinda, solicitamos que sejam feitas vistorias nas casas para que de forma legal seja

manudo os pÍogramas de habitação pela COHÂVEL, o qual destina unidades habitacionais ao

púbüco mais necessitado.

Ademais, agradecemos de pronto as solicitações i'r[r',
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